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PLANO DE TRABALHO DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ DE MARCO A DEZEMBRO DE 2022

1. Dados Cadastrais 

1.1 Dados da Instituição

Razão social: Santa Casa de M isericórdia de São Bento do Sapucai

Endereço: Praça General Marcondes Salgado, ng. 34 Centro São Bento do Sapucai, SP.

CEP: 12.490-000

Telefone: Pax (12) 3971-7000

Administração: (12) 3971-7000 Ramal 903 Financeiro (12) 3971-7000 Ramal 930 

E-mail: adm inistrracao@ santacasadesaobento.com.br 

CNPJ: 59.086.215/0001-10

Lei que Declara Utilidade Pública Municipal: Lei n^ 170 de 20 de ou tubro  de 1971 Lei 

que Declara Utilidade Pública Estadual: Lei 2.574/1980 Decreto n^ 39.669

13/12/1994

CEBAS (Núm ero do processo que concedeu o ú ltim o  registro e validade):

Processo n? 25000.131260/2018-94, validade 01 /01 /2019 a 31/12/2021 

Área construída: 2.858,56 m 2 

Área to ta l: 3.062,53 m 2

Agência Banco do Brasil: 2608-5, conta corrente 14016-3 

Ramo de atividade: Hospital Geral 

Início das atividades: 09 de maio de 1918

1.2. Identificação do Responsável Pela Organização Social

Nome do Provedor: Luiz Fernando Ferreira

Número do RG: 2.653.512-9 Número do CPF: 140.226.808-49

1.3. Vigência de mandato da diretoria atual: 13/05/2021 à 13/05/2023.
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1.4. Áreas das atividades da organização social, conforme abaixo:

(X) amparo à m aternidade;

(X) proteção à saúde da criança;

(X) assistência a qualquer espécie de doentes;

1.5. O Estatuto Social está de acordo com a Lei Federal n? 13.019/2014, alterada pela 

Lei 13.204/2015

1.6. Apresentação:

A Casa de M isericórdia de São Bento do Sapucaí fo i fundada pelo Padre Francisco 

Reale e seu irmão, o médico, Dr. Braz Reale. Padre Francisco Reale, é ita liano natural de 

Lauria, cidade da Província de Brasilicata. É descendente de uma família burguesa, 

integrada nas profissões liberais e os membros dela que vieram para o Brasil foram : 

Padre Francisco Reale, Paschoal, Braz e André. O prim eiro a v ir para o Brasil fo i Paschoal 

e de form a clandestina. Em 1885, veio o Padre Francisco Reale d ire to  para 

Pindamonhangaba e depois para São Bento do Sapucaí, em 1897. Vo ltou para Itália e 

trouxe com ele o irmão Braz, que era médico, para casá-lo com a filha dos Chiaradia que 

já viviam aqui, onde, existia apenas a Conferência da Irmandade de São Francisco de 

Paula. Uma comissão, tendo a fren te  o Reverendíssimo Padre Francisco Reale, resolveu 

constru ir a Santa Casa, na gestão do pre fe ito  Coronel José de Lima. Padre Francisco 

Reale e seu irmão, o médico Dr. Braz Reale, iniciaram a construção do prédio da Santa 

Casa de M isericórdia de São Bento do Sapucaí, sendo o prim eiro  pavilhão inaugurado 

em 21 de ou tubro  de 1911, pelo Bispo de Taubaté, Dom Epaminondas Nunes D'Ávila, 

com a presença do presidente da Câmara M unicipal, Coronel Marcondes da Silva. A 

Santa Casa de M isericórdia de São Bento do Sapucaí fo i inaugurada em 21 de outubro 

de 1911, ficando instituída sua fundação em 09 de maio de 1918. Foi criado, tam bém , o 

prim eiro  esta tu to  e institu ído como data festiva da irmandade dia 27 de setem bro de 

cada ano, consagrado a São Vicente de Paula, patrono dos enfermos.

Sociedade civil de caráter filan tróp ico , beneficente e assistencial, sem fins lucrativos. 

O ferta assistência na área de saúde, pela atuação in terd iscip linar e profissional, 

orien tado por valores humanos, pela ética e pelo compromisso com a saúde da 

comunidade. Encarrega-se to ta l ou parcialmente da execução de programas e atividades 

inerentes aos órgãos oficiais de saúde e que, por estes, lhe tenham  sido outorgados.
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Determ ina a política de seus programas de saúde em função das necessidades da 

com unidade e das possibilidades da Irmandade. O ferta assistência nas especialidades, 

urgência e emergência, sendo referência fo rm al na média complexidade para o 

m unicípio de São Bento do Sapucaí.

2. Descrição do Projeto

O referido pro je to  tem  como ob je tivo  oferecer exclusivamente serviços de 

urgência/emergência no Pronto Atendimento a todos os munícipes com qualidade e 

rapidez, prom ovendo o bem com um , sem preconceitos de origem, raça, política, 

religião, sexo, cor e quaisquer outras form as de discrim inação e sempre dentro  dos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Valorizando e capacitando de form a sistêmica seus profissionais, para que sejam 

corresponsáveis pelo sucesso da instituição.

2.1. Projeto: Serviço 24 horas de urgência/emergência no Pronto A tend im ento

2.1.2. Período de Execução:

Início: 01 de março de 2022 Término: 31 de dezembro de 2022

2.1.3. Perfil Assistencial

A Santa Casa de M isericórdia de São Bento do Sapucaí, entidade Filantrópica, 

pessoa jurídica de d ire ito  privado, sem fins lucrativos, legalmente constituída perante 

os órgãos com petentes, e reconhecida de utilidade pública nas esferas Federal, Estadual 

e M unicipal, tem  por finalidade m anter leitos e serviços hospitalares para pacientes 

carentes, particulares ou beneficiários de convênios. Está localizada no município de 

São Bento do Sapucaí, que tem  aproxim adam ente 12.500 habitantes, situado na divisa 

com o estado de Minas Gerais, próxim o de várias cidades de pequeno porte, e carentes 

de um a tend im ento  social e m édico-hospita lar e fe tivo  e adequado. É tam bém  cortada 

pela rodovia SP-42, prolongam ento da SP-50 e SP-123, o que implica o aum ento no 

núm ero de acidentes de trânsito  e consequentem ente no núm ero de atendim entos. São 

Bento do Sapucaí é uma cidade turística situada na serra da M antique ira , com sua m aior
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atração a Pedra do Baú, que recebe inúmeros praticantes de esportes radicais, e com 

diversas cachoeiras, além disso, a sua economia tam bém  é arrimada na agropecuária, 

sobressaindo na agricultura à bananicultura e na pecuária a atividade le ite ira. Na 

condição de região turística, nossa cidade com um ente m antém  uma população 

flu tuan te  de aproxim adam ente 38.000 habitantes, que são a população local e das 

cidades vizinhas, a paulista de Santo Antôn io do Pinhal e das m ineiras de Sapucai M irim , 

Paraisópolis, Gonçalves, Consolação, Conceição dos Ouros e Brasópolis.

A cidade é via de ligação entre o Vale do Paraíba e o Sul de Minas (sendo cortada 

por uma rodovia com grande m ovim ento). Além disso, o M unicípio detém  o títu lo  de 

Estância Turística, com foco em esportes radicais, ta is como: m ontanhism o, rapei, vôo 

livre, corridas de m otocicletas e bicicletas em estradas não asfaltadas. Com isso, os 

índices de acidentes em nossa institu ição ultrapassam em m uito a média esperada para 

a população local. A estim ativa populacional é de 35.000 habitantes, considerando a 

população flu tuante .

2.1.4. Público Alvo:

Todos os munícipes e público em geral que necessitam de atend im ento  de 

urgência/emergência, independente de convênio, idade, sexo, raça ou religião, 

m antendo aberto  24 horas por dia e todos os dias da semana.

2.1.5. Objetivo Geral

• Prestar assistência 24 horas na área de urgência/emergência, com um médico 

clínico geral no local na m elhor form a possível e garantir que os pacientes sejam 

atendidos nas suas expectativas e ansiedades de maneira responsável e m anter 

nível técnico profissional e que assegurem a qualidade no atend im ento  e 

satisfação do paciente.

Transferir pacientes para outros centros quando necessário, através do Sistema 

CROSS (Central de Regulação de O fertas de Serviços de Saúde do Estado de São 

Paulo).

A lim entação para pacientes que ficam em observação.
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• Adm inistração de medicamentos a pacientes atendidos na unidade e munícipes 

com receitas de in jetáveis oriundos de outros serviços, desde que traga a 

medicação prescrita e com provante de endereço.

• Quando em época de festas como carnaval, natal e ano novo que aum entam  a 

demanda, a possiblidade da negociação de mais profissionais.

• Troca de sondas.

• Aferição do Pressão A rteria l, quando Assistência básica estiver fechado.

• Laboratório de Análises Clínicas (serviço terceirizado) 24 horas.

• Serviço de Radiologia 24 horas

• Quando necessário será efetuado a internação do paciente atendido após 24 

horas na observação ou a c rité rio  médico.

• O serviço de socorro com ambulância é de responsabilidade da prefe itura das 

07h as 17h e da Santa Casa das 17h as 07h em dias normais. Finais de semana e 

feriados o serviço é de responsabilidade da Santa Casa durante as 24h.

• Os veículos (ambulâncias) pertencem  a prefe itura municipal e serão 

disponibilizadas para a Santa Casa para a prestação dos serviços, a manutenção 

dos veículos, bem como o abastecim ento de combustível é de to ta l 

responsabilidade do município.

• A Prefeitura M unicipal deverá acionar a Santa Casa em caso de infração de 

trâns ito  e a mesma deverá fornecer os docum entos solicitados. Fica a prefeitura 

responsável por recorrer às multas desde que a Santa Casa forneça em tem po 

hábil para recurso os dados do condutor, documentos e justifica tiva . As metas 

relativas à m anutenção do veículo, apenas serão responsabilidade da Prefeitura, 

se a Santa Casa houver solicitado por escrito o reparo em tem po hábil.

• Os equipam entos disponibilizados pela Prefeitura M unicipal através do Termo 

de Fomento 009/2020 para a tend im ento  aos pacientes no Pronto A tendim ento, 

a m anutenção é de responsabilidade da Entidade Beneficiada e em caso de 

inutilização do equipam ento, fica a prefe itura responsável pelo descarte através 

do departam ento de Patrim ônio. Sendo assim, a entidade deve avisar 

Secretaria de Saúde em caso de inutilização desses equipamentos.
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2.1.6. Recurso Humano

• Corpo médico: 01 plantonista 24 horas por dia, durante 365 dias;

• 3 m otoristas para realizar as transferências para outros centros;

• Médicos para transferência para outros centros;

• 1 Enfermeira para realizar as transferências para outros centros;

• 4 recepcionistas;

• 4 faxineiras (revezando com a Santa Casa);

• 1 Técnico de radiologia;

• 7 Técnicos de Enfermagem;

• 1 Técnico de Enfermagem (CME);

• 3 Enfermeiros;

• 1 Adm inistradora (revezando com a Santa Casa);

• 1 Compras (revezando com a Santa Casa);

• 1 financeiro;

• lfa tu r is ta ;

• 1 técnico de in form ática (revezando com a Santa Casa);

• 1 Assistente Social;

• 1 lavadeira (revezando com a Santa Casa);

• 1 passadeira (revezando com a Santa Casa);

• 2 cozinheiras (revezando com a Santa Casa);

• 2 copeiras (revezando com a Santa Casa);

• 1 funcionário da manutenção;
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3 - Cronograma De Execução

META CRITÉRIO INDICADORES AFERIÇÃO

P.A
A tender a demanda de 

Urgência/Emergência

Priorizar os 

atendim entos de 

urgência/emergência, 

seguidos dos demais 

conform e ordem  de 

chegada.

M eta 1: a partir de contro le das 

fichas de atend im ento  constantes 

no sistema próprio.

M eta 2: disponibilidade de 

equipe técnica conform e item  

2.1.6.

4. Plano De Aplicação Dos Recursos

ESPECIFICAÇÃO MUNICIPAL Municipal

Despesas Correntes Valor Mensal Valor Anual (10 meses)

Serviços de Terceiros - -

Médicos Plantonista - -

Médicos de Transferência - -

M édico Traumatologista - -

M édico Radiologista - -

Farmacêutico Bioquímico - -

Despesas de Pessoal - -

Folha de Pagamento - -

Vale A lim entação - -

Férias - -

13^ Salário - -

Acúmulo de função - -

Horas extras - -

Insalubridade - -

Adicional N oturno - -

Fundo de Garantia - -

GPS - -

Materiais de Consumo - -

M ateria l Médico e Hospitalar - -

Medicamentos - -

TOTAL R$ 148.575,00 R$ 1.485.750,00
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4.1 -  Plano de Aplicação dos Recursos

NAT.DESPESA DESCRIÇÃO VALOR MENSAL R$ %

D e s e m b o ls o

S e rv iç o s  d e  T e rc e ir o s ,  

D e s p e s a s  d e  P e s s o a l e 

M a t e r ia is  d e  C o n s u m o

1 4 8 .5 7 5 ,0 0  + r e n d im e n to  

d a  a p lic a ç ã o
1 0 0 %

R$ 148.575,00 100%

5 -  Cronograma de desembolso

N2 P arce la V a lo r % P ro p o n e n te % C o n c e d e n te % T o ta l d e  

D e s e m b o ls o

1 0 R $ 1 4 8 .5 7 5 ,0 0 1 0 0 R$ 0 ,0 0 0 R$ 1 .4 8 5 .7 5 0 ,0 0 1 0 0 R $ 1 .4 8 5 .7 5 0 ,0 0

6. Periodicidade da prestação de contas: A Periocidade da Prestação de Contas será 

quadrim estra l após os fecham entos dos meses de junho, ou tubro  e dezembro do ano 

vigente.

7. Declaração

Na qualidade de representante legal, para fins de prova ju n to  a Prefeitura Municipal de 

São Bento do Sapucaí, para os efe itos e sob pena da Lei, que inexiste qualquer débito 

em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro M unicipal ou qualquer órgão ou 

entidade da Adm inistração Pública M unicipal que impeça a transferência de recursos 

consignados no orçam ento do M unicípio na form a deste Plano de Trabalho.

São Bento do Sapucaí, 22 de fevere iro  de 2022.

Adrielle Aline Costa Teixeira 

Secretária Municipal 

De Saúde e Saneamento
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